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Capão Bonito recebe nova motoniveladora 
que atuará na manutenção de estradas

 REESTRUTURANDO A FROTA - Para 

compor a nova frota de manutenção de estra-

das de Capão Bonito, a Prefeitura Municipal re-

cebeu uma motoniveladora que auxiliará muito 

nas ações de recuperação.

 De acordo com o Setor de Licitações, o 

Governo Municipal através do Pregão Eletrônico 

nº. 34 investiu R$ 780 mil na compra na máqui-

na. 

 No processo licitatório, a Administração 

Municipal conseguiu novamente comprar alian-

do economia com qualidade, pois o valor proje-

tado no mercado da motoniveladora era supe-

rior a R$ 1 milhão.

 Além da motoniveladora, a Prefeitura 

Municipal comprou nos últimos meses três ca-

minhões novos e um rolo compactador, que já 

estão sendo utilizados na Secretaria Municipal 

de Obras.

 “Todos estes equipamentos foram adqui-

rido com recursos próprios do município. Esta-

mos trabalhando para garantir o que há de me-

lhor para nossa população”, destacou o governo 

Municipal.

 Segundo a Secretaria Municipal de 

Obras, Agropecuária e Meio Ambiente, com a 

reestruturação da frota a meta é ampliar ainda 

mais as frentes de recuperação no município, 

possibilitando um melhor caminho tanto para 

moradores, como produtores e estudantes.



EXPEDIENTE 
A Imprensa Oficial é uma publicação da Prefeitura Municipal de Capão Bonito | Registrado sob nº. 13 (Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas)
Rua 9 de Julho, 690, Centro - CEP 18300-900 | Fone: (15) 3543-9900 | www.capaobonito.sp.gov.br

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

IMPRENSA OFICIAL2 | Ano XIII • Edição 914 • Capão Bonito, 06 de dezembro de 2021

Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Marcelo Batista da Silva
Secretaria Municipal de Planejamento

Ana Luiza Marques Souto Dias (interina)
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Jaderson Nogueira Braga
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Matheus Antônio Enei Francatto
Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449

Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2021 – PROCESSO Nº 9439/2021.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU os lotes nº 05, nº 32, nº 42, nº 43 e 

nº 50, com proposta no valor global de R$ 10.767,37 (dez mil, setecen-

tos e sessenta e sete reais e trinta e sete centavos), a empresa licitante 

ARGOS LTDA – CNPJ: 42.262.411/0001-03, e os lotes nº 35, nº 36, 

nº 37, nº 38, nº 39, nº 44, nº 45, nº 46 e nº 49, com proposta no valor 

global de R$ 118.190,00 (cento e dezoito mil, cento e noventa reais), 

a empresa licitante REFRIGERAÇÃO 3 IRMÃOS EIRELI EPP – CNPJ: 

22.566.722/0001-40, os lotes nº 04, nº 06, nº 07, nº 08, nº 09, nº 10, 

nº 11, nº 12, nº 13,  nº 14, nº 15, nº 16, nº 17, nº 18, nº 19, nº 20, nº 

21,  nº 22, nº 23, nº 24, nº 25, nº 26, nº 28, nº 30, nº 33, nº 34, nº 40, 

nº 41, nº 47 e nº 48 restaram DESERTOS e os lotes nº 01, nº 02, nº 03, 

nº 27, nº 29 e nº 31 restaram FRACASSADOS.

Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julga-

mento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e pa-

recer jurídico do PE nº 039/2021.

Capão Bonito, 03 de Dezembro de 2021.

Jaderson Nogueira Braga

-Secretário Municipal de Desenvolvimento Social-

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 041/2021 – PROCESSO Nº 8112/2021.

Vistos, etc...

O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU o lote nº 03, com proposta no va-

lor global de R$ 446.000,00 (quatrocentos e quarenta e seis mil), a 

empresa licitante J.C.B MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 

16.850.663/0001-35 e o lote nº 04, com proposta no valor global de 

R$ 419.500,00 (quatrocentos e dezenove mil e quinhentos reais), a 

empresa licitante LASS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – CNPJ: 

16.549.335/00001-01, e os lotes nº 01 e nº 02 restaram DESERTOS.

Em consequência HOMOLOGO, para que produza seus efeitos, o julga-

mento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio e pa-

recer jurídico do PE nº 041/2021.

Capão Bonito, 02 de Dezembro de 2021.

Ana Luiza Marques Souto Dias

-Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo-

Gilberto Tobias Domingues

-Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente-

CONTRATO Nº 173/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 325/2021

CONTRATADO: POWER SHIELDS EIRELI

OBJETO: Contratação de empresa especializada para Elaboração de Pro-

jeto de Reforma, reforço de fundação, recuperação de fissuras, cons-

trução de lavanderia no paço municipal, para a Secretaria Municipal de 

Planejamento, deste Município.

VALOR GLOBAL:  R$ 16.997,00 (dezesseis mil e novecentos e noven-

ta e sete reais).

ASSINATURA: 06/12/2021.

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 121/2021 

(Protocolo nº 11918/2021)

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 251/2021

CONTRATADA: TROUPE BRASIL PRODUÇÕES LTDA.

OBJETO: Contratação emergencial de empresa especializada para pres-

tação de Serviços de Operação e Manutenção do Aterro Sanitário Mu-

nicipal, para a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Am-

biente, deste Município.

“DO VALOR”: Acrescentando o valor de R$ 354.000,00 (trezentos e 

cinquenta e quatro mil reais) ao valor originário do contrato.

“DO PRAZO”: Prorrogando o prazo de vigência para 01/03/2022.

ASSINATURA: 29/11/2021.

- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
 

EXTRATO DE CONTRATO,
ADITAMENTO DE CONTRATOS
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                                               PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
Rua 09 de Julho, 690 – Centro – CEP: 18.300-900 – Capão Bonito - SP 

                       Telefone: (15) 3542-2411 (15) 99858-6865              
                     E-mail: fiscalizacao@capaobonito.sp.gov.br 

                
            SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

           DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 

NOTIFICAÇÃO N. 492/2021 
 
Notificado (a): Leticia Cristiane do Nascimento    
Endereço incerto, não sabido   
 

A Prefeitura Municipal de Capão Bonito por meio da Divisão de Fiscalização, no uso das suas 
atribuições legais, e em cumprimento aos artigos 374, §1º, §2º, §3º, §4º §5° e 446 da Lei 
Complementar n. 200/17 vem através deste documento notificar Vossa Senhoria, na qualidade de 
proprietário (a) e / ou responsável pelos imóvel situado à Rua Ceara, nº52, nesta cidade, com 
Inscrição Municipal n. 01.**.***.***.001  – conforme (Cadastro Imobiliário Municipal) o qual se 
encontra sujo, coberto por vegetação alta, caracterizando-se como condição favorável ao depósito de 
lixos, entulhos e recipientes que acumulem água sem a devida proteção, bem como à proliferação de 
insetos e outros pequenos animais em prejuízo da segurança e da saúde pública.  

Assim sendo, fica Vossa Senhoria advertido (a) para que efetue a limpeza do imóvel dentro 
de 30 (trinta) dias diretos a contar do recebimento desta, bem como promover a manutenção do 
mesmo conservando-o em perfeito estado de limpeza, higiene e asseio de agora em diante, 
evitando-se autuações, destarte, a título de multas ou outras medidas legais, conforme previstas 
no art. 375, I parágrafo único, II, III parágrafo único e 449, I, II, III da Lei Complementar n. 200/2017. 
 Informamos ainda que havendo repetição do ato infracional no período de 12 (doze) meses, 
Vossa Senhoria será diretamente multado (a).  
 Certos da compreensão e das providências solicitadas, desde já agradecemos. 

Atenciosamente. 
 Capão Bonito, 06 de dezembro 2021. 

 

 

                                 
                               Gabriel Willian O. R. da Silva                                            Otávio Augusto C. de Moraes                                        
                                     Divisão de Fiscalização                                                                Divisão de Fiscalização                                              
                                           Matrícula: 6392                                                                           Matrícula: 6391                                                     

 

 

                                  Danilo Pereira dos Santos                                                      Ana Katia de Oliveira Renó 
                               Chefe de Div. de Fiscalização                                                     Dir. de Div. de Fiscalização 
                                           Matrícula: 3641                                                                         Matrícula: 3330 
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